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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Ibirarema, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Ibirarema 
poderão ser consultadas através da internet, por 
meio do seguinte endereço eletrônico: 
www.ibirarema.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse 
www.imprensaoficialmunicipal.com.br/ibirarema
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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GABINETE DO PREFEITO 

IBIRAREMA MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO – TERRA DA LINGUIÇA 
“PAPEL RECICLADO: IBIRAREMA CUIDANDO DO MEIO AMBIENTE” 

DECRETO Nº 001/2023, DE 5 DE JANEIRO DE 2023. 

DISPÕE SOBRE ATUALIZAÇÃO DA IMPORTÂNCIA 

ESTIPULADA PELA LEI MUNICIPAL Nº 1.605/2010, 

QUE DISPÕE SOBRE DÉBITOS DE PEQUENOS 

VALORES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

JOSÉ BENEDITO CAMACHO, Prefeito do Município de 

Ibirarema, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e com 

fundamento no que dispõe a Lei Municipal nº 1.605, de 08 de junho de 2010; e,  

CONSIDERANDO que em atendimento ao estabelecido no 

§ 4º, do art. 100, da Constituição Federal, o Município de Ibirarema editou a Lei Municipal nº 

1.605, de 08 de junho de 2010, estipulando a importância a ser despendida com pagamentos 

de débitos de pequenos valores; 

CONSIDERANDO que o Município não poderá pagar valor   

menor do que o do maior benefício do regime geral de previdência social (§ 4º, Art. 100, CF); 

CONSIDERANDO que o valor estipulado pelo município e 

corrigido pelo IPC/FIPE, para o presente exercício, nos termos da Lei Municipal nº 

1.605/2010, atingiu o montante de R$ 7.112,58 (sete mil e cento e doze reais e cinquenta e 

oito centavos), ficando, portanto, abaixo do valor do maior benefício do regime geral de 

previdência social, que neste exercício está fixado em R$ 7.718,69 (sete mil e setecentos e 

dezoito reais e sessenta e nove centavos); 

CONSIDERANDO finalmente, que com supedâneo no 

mencionado § 4º, do art. 100, da Constituição Federal, o Município deverá efetivar os 

pagamentos dos débitos de pequenos valores, no mínimo igual ao valor do maior benefício do 

regime geral de previdência social, que está fixado para o exercício de 2023 em R$ 7.718,69 

(sete mil e setecentos e dezoito reais e sessenta e nove centavos). 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º  Fica estipulada, para o presente exercício financeiro,  a 

importância de R$ 7.718,69 (sete mil e setecentos e dezoito reais e sessenta e nove centavos), para 
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GABINETE DO PREFEITO 

IBIRAREMA MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO – TERRA DA LINGUIÇA 
“PAPEL RECICLADO: IBIRAREMA CUIDANDO DO MEIO AMBIENTE” 

fins de pagamentos pelo Município de débitos de pequenos valores, na forma dos  §§ 3º e 4º,  do 

art. 100, da Constituição Federal e da Lei Municipal nº 1.605, de 8 de junho de 2010. 

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos ao dia 1º de janeiro de 2023. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Prefeitura do Município de Ibirarema, 5 de janeiro de 2023. 

 

 

JOSÉ BENEDITO CAMACHO 

Prefeito de Ibirarema 

 

Registrado nesta Secretaria Municipal na data supra, 

publicado e afixado na Portaria desta Prefeitura, em local visível e de costume, bem como 

publicado no Diário Oficial do Município de Ibirarema e disponibilizado no sítio 

www.ibirarema.sp.gov.br. 

 

DIRCEU ALVES DA SILVA 

Chefe de Gabinete 
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO (PRESENCIAL) EM SISTEMA DE REGISTRO DE

PREÇOS N.º 02/2023
O  Senhor  Prefeito  do  Município  de  Ibirarema  -  SP,

comunica aos interessados que se encontra aberto no Setor
de Licitações, o processo licitatório na modalidade PREGÃO
(PRESENCIAL) EM SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS n.º
02/2023 do tipo menor preço unitário, por item, que tem
por  objeto  a  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAL  ESCOLAR  E  DE
ESCRITÓRIO P1. DATA DA ABERTURA: 20/01/2023, a partir
das  08:30 horas.  O  Edital  com as  especificações  e  demais
detalhes, encontram-se à disposição dos interessados no
s i t e :  w w w . i b i r a r e m a . s p . g o v . b r  e - m a i l :
licitacao@ibirarema.sp.gov.br  -  Depto.  de  Licitações,
Avenida Deputado Nelson Fernandes, nº 350, Ibirarema/SP -
das 08:00 às 11:00 e das 13:00 às 16:00 horas. Fone/Fax –
(14)  3307-1152.Ibirarema,  09  de  janeiro  de  2023.  JOSÉ
BENEDITO CAMACHO - Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO (PRESENCIAL) EM SISTEMA DE REGISTRO DE

PREÇOS N.º 03/2023
O  Senhor  Prefeito  do  Município  de  Ibirarema  -  SP,

comunica aos interessados que se encontra aberto no Setor
de Licitações, o processo licitatório na modalidade PREGÃO
(PRESENCIAL) EM SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS n.º
03/2023 do tipo menor preço unitário, por item, que tem
por  objeto  a  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAIS  DE  HIGIENE
INFANTIL.  DATA DA ABERTURA: 20/01/2023, a partir  das
13:30  horas.  O  Edital  com  as  especificações  e  demais
detalhes, encontram-se à disposição dos interessados no
s i t e :  w w w . i b i r a r e m a . s p . g o v . b r  e - m a i l :
licitacao@ibirarema.sp.gov.br  -  Depto.  de  Licitações,
Avenida Deputado Nelson Fernandes, nº 350, Ibirarema/SP -
das 08:00 às 11:00 e das 13:00 às 16:00 horas. Fone/Fax –
(14) 3307-1152. Ibirarema, 09 de janeiro de 2023. JOSÉ
BENEDITO CAMACHO - Prefeito Municipal
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